
Ano XII - N° 617 -  Matinhos, 01 de Novembro de 2012

Atos do Poder Executivo

LEI 1564/2012
SÚMULA: "Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial no orçamento vigente do Poder Legislativo,
constante da Lei Municipal nº 1517/2011, e dá outras
providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial no Orçamento vigente do Poder
Legislativo, constante da Lei Municipal nº 1517/2011,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na forma
abaixo especificada:
01. PODER LEGISLATIVO
3.1.90.46.00 Auxílio Alimentação  R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01001 - Recursos do Tesouro
(Descentralizado)
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 30.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado a
anulação do valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
como abaixo relacionado:
01. PODER LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil   R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01001 - Recursos do Tesouro
(Descentralizados)
TOTAL REDUZIDO
R$ 30.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1565/2012
SÚMULA: "Concede Título de Cidadão Honorário da
cidade de
Matinhos, Estado do Paraná, ao Sr. Archimedes
Maranhão".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º. Fica concedido Titulo de cidadão Honorário
da Cidade de Matinhos, Estado do Paraná, ao Sr.
Archimedes Maranhão.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1566/2012
Sumula: "Autoriza o Poder Executivo a denominar
uma das vias ou
logradouros públicos do Município de Matinhos de
"Maria de Souza Viana".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
a denominar uma das vias ou logradouros públicos do
Município de Matinhos de: "Maria de Souza Viana".
Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1567/2012

Sumula: "Autoriza o Poder Executivo a denominar

uma das vias ou

logradouros públicos do Município de Matinhos de

"Beco dos Antonios".

A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a denominar uma das vias ou logradouros públicos do

Município de Matinhos de: "Beco dos Antonios".

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1568/2012
SUMULA: "Declara de Utilidade Publica Municipal
o Centro Acadêmico de
Gestão Pública, e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e eu
Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. - Declara de Utilidade Publica Municipal o
Centro Acadêmico de Gestão Pública, pessoa
jurídica de direito privado.
Art. 2°. - O Centro Acadêmico de Gestão Pública,
não possui caráter político-partidário, religioso,
racial e nem fins lucrativos.
Art. 3°. - Os membros do Centro Acadêmico de
Gestão Pública, não são remunerados.
Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1569/2012
SUMULA: "Declara de Utilidade Publica Municipal

a Liga Paranaense
de Taekwondo, e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e eu
Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. - Declara de Utilidade Publica Municipal a

Liga Paranaense de Taekwondo, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Avenida Juscelino
K. de Oliveira, nº 1228, Matinhos - Pr.

Art. 2°. - A Liga Paranaense de Taekwondo, o não
possui caráter político-partidário, religioso, racial
e nem fins lucrativos.

Art. 3°. - Os membros da Liga Paranaense de
Taekwondo, não são remunerados.
Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1570/2012
Súmula: "Autoriza o Poder Executivo a denominar uma
das vias ou logradouros públicos do Município de
Matinhos de Carlos Pedro Cumerlato."
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e eu Prefeito
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo a denominar
uma das vias ou logradouros públicos do Município de
Matinhos de "Carlos Pedro Cumerlato".
Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no atigo 1º,
fica indicada a rua atualmente conhecida como Rua
A, no Balneário Praia Grande, no Município de
Matinhos.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1571/2012
Súmula: "Concede Titulo de Cidadão Honorário da
Cidade de Matinhos, Estado do Paraná, ao Sr. Jair
Bernardo Martins".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e eu Prefeito
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Honorário
da Cidade de Matinhos, Estado do Paraná, ao Sr. Jair
Bernardo Martins.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 31 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 299/2012
Súmula: Aposenta por invalidez a servidora MICHELE
ROCCA LOURENÇO ERNESTO
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 0375/2012, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora MICHELE ROCCA
LOURENÇO ERNESTO, RG. nº 7.729.468-3-PR,
ocupante do cargo público de Auxiliar de Serviços
Gerais, Classe l I-IA, por invalidez permanente, com
proventos mensais integrais de acordo com o disposto
no Inciso I, § 1º, do artigo 40, da Constituição Federal.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor R$ 545,00, referente à Classe
I-IA, conforme enquadramento no decreto n.º 117/2012
e disposto no art. 54 da Lei Municipal n.º 1430/2011.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º,
do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição
Federal, deverá ser pago o valor corresponde a 01 (um)
salário mínimo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 27 de agosto de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 300/2012
Súmula: Aposenta por invalidez a servidora CLAUDIA
REGINA CALIXTO DA SILVA
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas, e em face ao processo protocolado
sob n.º 0287/2012, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora CLAUDIA REGINA CALIXTO
DA SILVA, RG. nº 4.230.836-6-PR, ocupante do cargo
público de atendente infantil, Classe I-FI, por invalidez
permanente, com proventos mensais integrais, de
acordo com o disposto no Inciso I, § 1º, do artigo 40 da
CF,c/c art 6º-A da EC 41/03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua
aposentadoria o valor R$ 601,72, referente à Classe I-FI,
conforme enquadramento no decreto n.º 117/2012 e
disposto no art. 54 da Lei Municipal n.º 1430/2011.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do
artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal,
deverá ser pago o valor corresponde a 01 (um) salário
mínimo.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 27 de agosto de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 303/2012
Súmula: Aposenta a servidora CLEUSA NEPOMUCENO
ALVES
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas, e em face ao processo protocolado
sob n.º 7909/2012, decreta:
Art. 1º aposenta  a servidora CLEUSA NEPOMUCENO
ALVES, RG. n.º 3.6492292-9/SSP -PR ocupante do cargo
público de Auxiliar de Enfermagem, Classe II-DI, por
invalidez permanente, com proventos mensais integrais
, de acordo com o disposto no art. 40,§1º,I, da CF c/c
art.6º-A da EC 41/03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua
aposentadoria o valor R$ 583,66, referente à Classe II-
DI, conforme enquadramento no decreto n.º 117/2012 e
disposto no art. 54 da Lei Municipal n.º 1430/2011.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do
artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal,
deverá ser pago o valor corresponde a 01 (um) salário
mínimo.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 30 de agosto de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 413/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
67.360,00 ( Sessenta e sete mil  e trezentos e sessenta
reais) e a efetuar alterações de natureza técnica no
orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e
a autorização constante da Lei Municipal nº. 1517de 14
de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para o
exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor total de R$ 67.360,00 ( Sessenta e Sete
Mil trezentos e sessenta Reais)  conforme abaixo:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE
E CULTURA
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (572)
R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - 5% das transf. Constitucionais
- Recurso Vinculado-   Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0026.2022.000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (787)
R$ 8.300,00

Republicação por incorreção

Republicação por incorreção

Republicação por incorreção
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Fonte de Recurso: 01107 -- Recurso Vinculado-
Exercício Corrente
10 SECRETARIA MUNCIPAL DE MEIO
AMBIENTE,HABITAÇÃO,AS.FUND. AGRIC E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 Material de consumo (923)
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinários (Livres)
- Exercício Corrente R$ 3.500,00
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1167)
R$ 5.560,00
Fonte de Recurso: 01303 -- Recurso Vinculado-
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO       R$ 67.360,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado
no artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal,
conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu
artigo 43, aberto Anulação de dotação no valor de R$
67.360,00 (Sessenta e Sete Mil trezentos e sessenta
Reais) conforme segue abaixo:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE
E CULTURA
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. P.J (1530)
 R$ 8.300,00
Fonte de Recurso: 01107 - Recurso Vinculado-   Exercício
Corrente
10 SECRETARIA MUNCIPAL DE MEIO
AMBIENTE,HABITAÇÃO,AS.FUND. AGRIC E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
(934)  R$ 1.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinários (Livres)
- Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens  (1133) R $
5.000,00
Fonte de Recurso: 01303 -- Recurso Vinculado-
Exercício Corrente
3.3.50.41.00 Contribuições (1164)
Fonte de Recurso: 01303 -- Recurso Vinculado-
Exercício Corrente  R$ 560,00
TOTAL REDUZIDO     R$ 67.360,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/2010,
Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º, parágrafo
único, fica alterado o valor global das ações, no exercício
de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-2013,
conforme alterações orçamentárias disposta neste
Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/2011,
artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global das
ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio

DECRETO Nº 414/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
172.000,00 ( Cento e Setenta e dois Mil Reais) e a
efetuar alterações de natureza técnica no orçamento
vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso
de suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$172.000,00 ( Cento
e Setenta e dois Mil Reais)    conforme abaixo:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
1546104522028000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1033)
R$ 60.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinários (Livres)
- Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.14.00 Diárias - pessoal Civil (1165)
R$ 5.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1167)
R$ 7.000,00
Fonte de Recurso: 01303 -- Recurso Vinculado-
Exercício Corrente
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens fixas - pessoal Civil
 (2603) R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 03495 -- Recurso Vinculado-
Exercício Anterior
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 172.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$172.000,00 ( Cento e Setenta e dois Mil
Reais)  conforme segue abaixo:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
1546104522028000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. P.J (1093)
R$ 60.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinários (Livres)
- Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens fixas - pessoal Civil
 (1133) R$ 12.000,00
Fonte de Recurso: 01303 -- Recurso Vinculado-
Exercício Corrente
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. P.J (2497)
R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 03495 -- Recurso Vinculado-
Exercício Anterior
TOTAL REDUZIDO R$ 172.000,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 26 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio

DECRETO Nº 415/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit

Financeiro e Excesso de Arrecadação no Orçamento

Geral no valor total de R$ 110.000,00 ( Cento e Dez

Mil Reais) e a efetuar alterações de natureza técnica

no orçamento vigente do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de

suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.

4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal

nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.

Decreta:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito

Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e

Excesso de Arrecadação  para o exercício de 2012,

em conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor

total de R$  110.000,00 ( Cento e Dez Mil Reais)

conforme abaixo:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0005.2080.000 MANUTENÇÃO DO FUNDO

MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 Material de Consumo (2679)

R$ 5.000,00

Fonte de Recurso: 33728 - FMAS - PVMC- Exercício
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Anterior

3.3.90.30.00 Material de Consumo (1683)

R$ 5.000,00

Fonte de Recurso: 33736 - FMAS -BPFMI- Exercício

Anterior

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.90.11.00 Vencim. E Vantagens fixas - pessoal Civil

(2595)  R$ 50.000,00

Fonte de Recurso: 3497 - Recurso vinculado- Exercício

Anterior

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E  ESPORTES

08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO

FUNDAMENTAL

1236100082018000 MANUTENÇÃO DO

TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 Material de Consumo (534)

 R$ 50.000,00

Fonte de Recurso: 31113 - Convenio Transporte Escolar

-  Exercício Corrente

TOTAL SUPLEMENTADO    R$ 110.000,00

Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito

mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo

Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/

64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro no

Orçamento Geral no valor total de R$ 60.000,00

(Sessenta Mil Reais) e Excesso de Arrecadação no

valor de R$ 50.000,00              ( Cinqüenta Mil Reais)

da seguinte Fonte de recurso:

31113 - Convênio Transporte Escolar

Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/

2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,

parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,

no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-

2013, conforme alterações orçamentárias disposta

neste Decreto.

Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/

2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global

das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias

disposta neste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data

de sua Publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Matinhos, 26 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio

DECRETO Nº 418/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
154.566,54 ( Cento e cinqüenta e  quatro Mil
quinhentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e
quatro centavos) e a efetuar alterações de natureza
técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ R$ 154.566,54 (
Cento e cinqüenta e  quatro Mil quinhentos e sessenta
e seis reais e cinqüenta e quatro centavos)  conforme
abaixo:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412200022005000 GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (102)
R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres
-  Exercício Corrente
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00 Outros Serv. de terceiros P.F (449)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (572)
R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (771)
R$ 3.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens fixas -  pessoal - civil
(2603)  R$ 70.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil
(1896)  R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros P.J ()
R$ 75.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (1161)
R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01495 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO     R$ 154.566,54
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$ R$ 154.566,54 ( Cento e cinqüenta e
quatro Mil quinhentos e sessenta e seis reais e
cinqüenta e quatro centavos)  conforme abaixo:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412200022005000 GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00 Vencim. E Vantagens Fixas  (86)
R$ 30.000,00
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Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres
-  Exercício Corrente
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serv. de terceiros P.J (452)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 Material,bem ou serviço p/ dist. gratuita
(625) R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ dist. gratuita
(797)  R$ 3.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Outros Serv. de Terceiros P.J (2497)
R$ 75.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros P.J (1540)
R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01495 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO    R$ 154.566,54
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 29 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio

DECRETO Nº 419/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro e Excesso de Arrecadação no Orçamento
Geral no valor total de R$ 709.728,46 ( Setecentos e
Nove  Mil, Setecentos e vinte e oito reais e quarenta e
Seis Centavos) e a efetuar alterações de natureza
técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e
Excesso de Arrecadação  para o exercício de 2012,
em conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor
total de R$  709.728,46 ( Setecentos e Nove  Mil,
Setecentos e vinte e oito reais e quarenta e Seis
Centavos)    conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E  ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
123610052202000 ADMINISTRAÇÃO DOS
RECURSOS DO FUNDEB
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas - pessoal Civil
(686)   R$ 300.000,00
Fonte de Recurso: 01101  FUNDEB 60% - Exercício
Corrente
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas - pessoal Civil
(2797)           R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 03102- FUNDEB 40% -  Exercício
Anterior
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (2734)
Fonte de Recurso: 03102- FUNDEB 40% -  Exercício
Anterior        R$ 72.000,00
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236500262023000 FUNDEB 60% ENSINO INFANTIL
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (2806)
R$ 1.728,46
Fonte de Recurso: 03101- FUNDEB 60% -  Exercício
Anterior
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (2807)
R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 03102- FUNDEB 40% -  Exercício
Anterior
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. E Vantagens fixas - pessoal Civil
(2595)  R$ 50.000,00
3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis -pessoal civil
(2598)
Fonte de Recurso: 3497 - Recurso vinculado- Exercício
Anterior   R$ 12.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 709.728,46
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro no
Orçamento Geral no valor total de R$ 347.728,46 (
Trezentos e Quarenta e Sete Mil Setecentos e vinte e
Oito Reais e quarenta e seis centavos) e Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 300.000,00 ( Trezentos
Mil Reais) da seguinte Fonte de recurso:
01101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 29 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio

DECRETO N.º420/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, em

exercício, GENTIL RODRIGUES ARZÃO, no uso de

suas atribuições legais, contidas no art. 71, inciso

XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com

o disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal

nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56

DECRETA

Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins

de Desapropriação Amigável ou Judicial pela

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,

as áreas de terra abaixo descritas, bem como as

benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro

nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei nº

3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº

2.786 de 21 de maio de 1956.

Área: 465,00 m²

Proprietário: JARDEL MARCOS SPRENGER E

OUTROS ou A Quem de Direito Pertencer.

Situação: Lote de terreno n° 19, da quadra 10, do

loteamento denominado BALNEÁRIO COSTA AZUL,

localizado no lugar denominado Curraes, entre a Praia

de Leste e o Balneário de Matinhos, no Município de

Matinhos, desta Comarca, medindo 15,50 metros de

frente para a Rua Costa Rica, por 30,00 metros para o
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Canal, no lado oposto a primeira rua mede 15,50

metros onde confronta com o lote n° 18, no lado

oposto ao canal mede 30,00metros onde confronta

com o lote n° 20, constante na matricula n° 860 do

Registro de Imoveis de Guaratuba.

Área: 360,00 m²

Proprietário: JUAN CARLOS FRANZÓ E OUTROS ou

A Quem de Direito Pertencer.

Situação: Lote de terreno n° 20, da quadra n° 10, do

loteamento denominado BALNEÁRIO COSTA AZUL,

localizado no lugar denominado Curraes, entre a Praia

de Leste e o Balneário de Matinhos, no Município de

Matinhos, desta Comarca, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua Costa Rica, por 30,00 metros de

extensão da frente aos fundos, ambos os lados,

confrontando do lado direito de quem olha a rua o

imóvel, com  o lote n° 21, pelo lado esquerdo com o

lote n° 19, e na linha de fundos, onde mede 12,00

metros confronta com o lote n° 17, perfazendo a área

total de 360,00m², estando o referido imóvel no lado

par do arruamento, sem benfeitorias, constante na

matricula n° 25.502 do Registro de Imoveis de

Matinhos.

Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,

destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos

Sanitários - EEE 03 Costa Azul / Maristela - Matinhos.

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento

do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos

judiciais ou extrajudiciais necessários para a

efetivação da desapropriação.

Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor

da Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR, para fins indicados, ficando-lhe assegurado

o direito de acesso á área compreendida no artigo 1°

deste decreto.

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando

necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas

alterações.

Art. 6º  - O ônus decorrente da desapropriação  da

área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por

conta da Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de outubro de 2012.

GENTIL RODRIGUES ARZÃO
Prefeito Municipal de Matinhos.

                Em exercício

DECRETO N.º421/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, em
exercício, GENTIL RODRIGUES ARZÃO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 71, inciso
XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com
o disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal
nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56
DECRETA
Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins
de Desapropriação Amigável ou Judicial pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
a área de terra abaixo descrita, bem como as
benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro
nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei
nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.
Área: 720,00 m²
Proprietário: MILTON ARAÚJO COSTA ou A Quem de
Direito Pertencer.
 Situação : Lote de terreno sob nº 17 (dezessete),
oriunda do desmembramento da figura "B", com a
área de 21,140,00 m2, com denominação de
BALNEÁRIO SÃO DOMINGOS, situado no Município
de Matinhos, Comarca de Guaratuba-PR, com as
seguintes medidas e confrontações: Frente com 24,00
(vinte e quatro) metros para a Rua Piraí; Lateral
esquerda com 30,00 (trinta) metros confrontando com
o lote nº18 (dezoito); Lateral direita  com  30,00 (trinta)
metros confrontando com o lote nº16 (dezesseis);
Fundos com 24,00 (vinte e quatro) metros confrontando
com os lotes nº 03 (três) 04 (quatro) e 05 (cinco).
Área total de 720,00 m2 (setecentos e vinte metros
quadrados). constante da matricula n° 39.823 do CRI
de Guaratuba.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,
destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos
Sanitários - EEE 06 Betaras II / Ipacarai - Matinhos.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos
judiciais ou extrajudiciais necessários para a
efetivação da desapropriação.
Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, para fins indicados, ficando-lhe
assegurado o direito de acesso á área compreendida
no artigo 1° deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas
alterações.
Art. 6º  - O ônus decorrente da desapropriação  da
área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará
por conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito Municipal de Matinhos.
                Em exercício

DECRETO N.º422/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, em
exercício, GENTIL RODRIGUES ARZÃO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 71, inciso
XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com
o disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal
nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56
DECRETA
Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins
de Desapropriação Amigável ou Judicial pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
as áreas de terra abaixo descritas, bem como as
benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro
nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei
nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.
Área: 369,95 m²
Proprietário: VALDEMIR ROBERTO DA SILVA ou A
Quem de Direito Pertencer.
Situação : Lote de terreno nº 1.748 (um mil setecentos
e quarenta e oito), da Quadra nº 89 (oitenta e nove),
da planta "BALNEÁRIO RIVIERA", situada neste
Município e Comarca de Matinhos, medindo: 12,94
metros de frente para a Rua Porto Velho, por 28,59
metros de  frente aos fundos, em ambos os lados,
confrontando do lado direito de quem da rua olha o
imóvel com o lote nº 1.749, pelo lado esquerdo com o
lote nº 1.747, e na linha de fundos, onde mede 12,94
metros, confronta com terras de Arnaldo Alves de
Camargo, perfazendo uma área total de 369,95 metros
quadrados, sem benfeitorias, constante da matricula
n° 20.293 do CRI de Guaratuba.
Área: 369,95 m²
Proprietário: LEANDRO RODOLFO GABILAN E
OUTROS ou A Quem de Direito Pertencer.
Situação : Lote de terreno nº1.749 (um mil setecentos
e quarenta e nove), da Quadra nº89 (oitenta e nove),
da planta "BALNEÁRIO RIVIERA", situada neste
Município e Comarca de Matinhos, medindo: 12,94
metros de frente para a Rua Porto Velho, por 28,59
metros de  frente aos fundos, em ambos os lados,
confrontando do lado direito de quem da rua olha o
imóvel com o lote nº1.750, pelo lado esquerdo com o
lote nº1.748, e na linha de fundos, onde mede 12,94
metros, confronta com terras de Arnaldo Alves de
Camargo, perfazendo uma área total de 369,95 metros
quadrados, sem benfeitorias, constante da matricula
n° 12.667 do CRI de Matinhos.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,
destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos
Sanitários - EEE 13 Riviera III / Bertioga - Matinhos.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos
judiciais ou extrajudiciais necessários para a
efetivação da desapropriação.
Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, para fins indicados, ficando-lhe assegurado
o direito de acesso á área compreendida no artigo 1°
deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
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SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas
alterações.
Art. 6º  - O ônus decorrente da desapropriação  da
área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por
conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de outubro de 2012
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito Municipal de Matinhos.
Em exercício

DECRETO N.º423/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, em
exercício, GENTIL RODRIGUES ARZÃO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 71, inciso
XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com
o disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal
nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56
DECRETA
Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins
de Desapropriação Amigável ou Judicial pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
as áreas de terra abaixo descritas, bem como as
benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro
nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei
nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.
Área: 1.125,00 m²
Proprietário: SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
ou A Quem de Direito Pertencer.
Situação : Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice 0=PP, situado no alinhamento predial da Rua
Moreira Sales distante 13,60 metros do eixo da ponte
sobre o Rio da Onça, deste, segue com azimute
193°05'21" e a distância de 31,05 metros,
confrontando com terras de Sesi - Serviço Social da
Indústria, até o ponto 1, deste, segue com azimute
268°09'28" e a distância de 3,50 metros, confrontando
com terras de Sesi - Serviço Social da Indústria, até
o ponto 2, deste, segue com azimute 268°09'28" e a
distância de 30,00 metros, confrontando com terras
de Sesi - Serviço Social da Indústria, até o ponto 3,
deste, segue com azimute 358°09'28" e a distância
de 30,00 metros, confrontando com terras de Sesi -
Serviço Social da Indústria, até o ponto 4, deste,
segue com azimute 88°09'28" e a distância de 30,00
metros, confrontando com a Rua Moreira Sales, até
o ponto 5, deste, segue com azimute 88°09'28" e a
distância de 11,50 metros, confrontando com a Rua
Moreira Sales, até o vértice 0=PP (ponto inicial da
descrição deste perímetro), fechando uma área total
de 1.125,00m² (um mil cento e vinte e cinco metros

quadrados),  constante da matricula n° 10.564 do CRI
de Guaratuba.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte
verdadeiro.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,
destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos
Sanitários - EEE 13A  Orquídeas / Rio da Onça -
Matinhos.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos
judiciais ou extrajudiciais necessários para a
efetivação da desapropriação.
Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
para fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito
de acesso á área compreendida no artigo 1° deste
decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas
alterações.
Art. 6º  - O ônus decorrente da desapropriação  da
área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por
conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de outubro de 2012
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito Municipal de Matinhos.
Em exercício

DECRETO N.º424/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, em
exercício, GENTIL RODRIGUES ARZÃO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 71, inciso XII,
da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o
disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal
nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56
DECRETA
Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins
de Desapropriação Amigável ou Judicial pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
as áreas de terra abaixo descritas, bem como as
benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro
nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei nº
3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.
Área: 392,00 m²
Proprietário: VERNER ARTUR CONRADO
BARTHELMESS ou A Quem de Direito Pertencer.
Situação : Lote de terreno nº22 (vinte e dois), Quadra
nº16 (dezesseis), da Planta Felipe Mendes assinada

pelo engenheiro "Silvio Azinelli", situado no Município
de Matinhos,  medindo 14,00 metros de frente para a
Rua Felipe Mendes, por 28,00 metros da frente aos
fundos em ambos os lados, limitando-se pelo lado
direito de quem da referida rua olha o imóvel, com a
Rua Florianópolis com a qual faz esquina, pelo lado
esquerdo confronta com o lote de nº21, tendo na linha
de fundos 14,00 metros confrontando com o lote de
nº18, com a área total de 392,00 metros quadrados,
de forma retangular, sem benfeitorias, constante da
matricula n° 19.545 do CRI de Guaratuba.
Área: 392,00 m²
Proprietário: VERNER ARTUR CONRADO
BARTHELMESS ou A Quem de Direito Pertencer.
Situação : Lote de terreno nº21 (vinte e um), Quadra
nº16 (dezesseis), da Planta Felipe Mendes assinada
pelo engenheiro "Silvio Azinelli", situado no Município
de Matinhos,  medindo 14,00 metros de frente para a
Rua Felipe Mendes, por 28,00 metros da frente aos
fundos em ambos os lados, limitando-se pelo lado
direito de quem da referida rua olha o imóvel, com o
lote nº22, pelo lado esquerdo confronta com o lote de
nº20, tendo na linha de fundos 14,00 metros
confrontando com o lote de nº18, com a área total de
392,00 metros quadrados, de forma retangular, sem
benfeitorias, constante da matricula n° 19.544 do CRI
de Guaratuba.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,
destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos
Sanitários - EEE 20 Felipe Mendes  / Tabuleiro -
Matinhos.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos
judiciais ou extrajudiciais necessários para a
efetivação da desapropriação.
Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
para fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito
de acesso á área compreendida no artigo 1° deste
decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas
alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da desapropriação  da
área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por
conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Matinhos, 29 de outubro de 2012

GENTIL RODRIGUES ARZÃO
Prefeito Municipal de Matinhos.

Em exercício
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DECRETO N.º425/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, em
exercício, GENTIL RODRIGUES ARZÃO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 71, inciso
XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com
o disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal
nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56
DECRETA
Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins
de Desapropriação Amigável ou Judicial pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
as áreas de terra abaixo descritas, bem como as
benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro
nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei nº
3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.
Área: 352,82 m²
Proprietário: OSVALDIR BENATO ou A Quem de
Direito Pertencer.
 Situação :Um terreno sem benfeitorias, constituído
pelo lote nº68 (sessenta e oito), da planta CAIÇARA,
situada no lugar denominada Bom Retiro, no Município
de Matinhos, desta Comarca, medindo 12,83 metros
de frente para a Rua Rolândia, por 27,50 metros de
fundos em ambos os lados, confrontando do lado direito
de quem da referida rua olha, com o lote Nº68, do lado
esquerdo com a Avenida Londrina, onde faz esquina e
travessão dos fundos, mede 12,83 metros de largura,
onde faz divisa com o lote Nº58, perfazendo uma área
total de 352,825 metros quadrados, todos da referida
planta, constante da Transcrição n° 26.896, livro 3-Y,
folha 240 do CRI de Paranaguá.
Área: 352,82 m²
Proprietário: OSVALDIR BENATO ou A Quem de
Direito Pertencer.
Situação : Um terreno sem benfeitorias, constituído
pelo lote nº67 (sessenta e sete), da planta CAIÇARA,
situada no lugar Bom Retiro, no Município de Matinhos,
desta Comarca, medindo 12,83 metros de frente para
a Rua Rolândia, por 27,50 metros de fundos em ambos
os lados, confrontando do lado esquerdo de quem da
referida rua olha, com o lote nº68, do lado direito com
o lote nº66, com travessão nos fundos de 12,83 metros
de largura, onde faz divisa com o lote nº57, perfazendo
uma área total de 352,825 metros quadrados, todos
da referida planta, constante da Transcrição n° 26.896,
do livro 3-Y , folha 240 do CRI de Paranaguá.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,
destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos
Sanitários - EEE 14 Caiçara I / Bom Retiro - Matinhos.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos
judiciais ou extrajudiciais necessários para a
efetivação da desapropriação.
Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
para fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito
de acesso á área compreendida no artigo 1° deste
decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas
alterações.
Art. 6º  - O ônus decorrente da desapropriação  da
área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por
conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de outubro de 2012
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito Municipal de Matinhos.
                Em exercício

DECRETO Nº 426/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
83.000,00 ( Oitenta e três Mil Reais) e a efetuar
alterações de natureza técnica no orçamento vigente
do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$  83.000,00 ( Oitenta
e três Mil Reais)  conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.50.41.00 Contribuições (2796)R$ 83.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 83.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$ 83.000,00  ( Oitenta e três Mil Reais)
conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.50.41.00 Contribuições (418)R$ 83.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO  R$ 83.000,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data

de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 30 de Outubro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 475/2010
Súmula: Aposenta por invalidez a servidora JANE
MARIA GUGELMIN SIMIÃO.
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 14206/2010, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora JANE MARIA
GUGELMIN SIMIÃO, RG. nº 1.309.970-PR, ocupante
do cargo público de auxiliar de serviços gerais, grupo
GSGI, por invalidez permanente, com proventos
mensais e proporcionais à 3214/10950 avos, de
acordo com o disposto no Inciso I, § 1º, do artigo 40,
da Constituição Federal.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de fls. n.º 09 no valor de R$
149,69.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º,
do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição
Federal, deverá ser pago o valor corresponde a 01
(um) salário mínimo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de novembro de 2010.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Republicação por incorreção
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL N.º 115/2011 - PMM

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE MATINHOS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o parecer

jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do

Município, resolve:

A P R O V A R

A celebração do Termo Aditivo ao Contrato n.º

159/2011 - PMM, firmado com a empresa

ORBENK ADMINISTRADORA E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ N.º 79.283.065/0003-

03, conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 115/

2011 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO, para

atender o Quartel do Corpo de Bombeiros de

Matinhos - FUNREBOM, prorrogando o prazo

por 12 (doze) meses, no valor de R$35.700,00

(trinta e cinco mil e setecentos reais).

Gabinete do Prefeito em exercício de Matinhos,

em 29 de outubro de 2.012.

GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em exercício



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 617 de 01 de Novembro de 2012

12

Atos do Poder Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2012 - PMM
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro do ano de 2012, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 103/2012 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços,
de acordo com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
que conjuntamente com as condições adiante estipuladas regem o relacionamento
obrigacional entre o Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-
61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito em Exercício Senhor Gentil Rodrigues
Arzão, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº 3.988.221-3 PR e CPF sob nº
540.617.179-87, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora
da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: INGRAX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A, inscrita no CNPJ nº 77.575.330/
0001-30, com sede à Rua Senegalia, nº 181, bairro Atuba, na cidade de Colombo,
Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Senhor Bruno Malburg Mayr,
portador(a) da Carteira de Identidade sob nº 6.621.544-0 - SSP/PR, inscrito(a) no
CPF sob nº 059.054.729-12, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
REDUZIDO: 1033

DESD RED: 1037 OUTROS COMBUSTIVEIS  E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
FONTE DE RECURSO: 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
RED:1052 - DESD. RED: 1053 - FONTE DE RECURSO: 01504
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
RED:1058 - DESD. RED: 1058 - FONTE DE RECURSO: 01510
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
RED:1067 - DESD. RED: 1067 - FONTE DE RECURSO: 01511
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
RED:1072 - DESD. RED: 1072 - FONTE DE RECURSO: 01512
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 103/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 103/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Gentil Rodrigues Arzão, Prefeito em Exercíco
do Município de Matinhos, e pelo (a) Senhor (a) Bruno Malburg Mayr, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Gentil Rodrigues Arzão
 CPF Nº 540.617.179-87
 Prefeito em Exercício

 Gestor da Ata
INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A

Bruno Malburg Mayr
CPF Nº 059.054.729-12
 Representante legal

 Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 111/2012 - PMM

PROCESSO Nº 187/2012
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2012, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 111/2012 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade RG nº 1.326.821-5 PR e do CPF sob nº 337.613.459-68,
e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
COMERCIAL ROSVADOSKI LTDA ME, CNPJ Nº 11.353.046/0001-00, com sede à
Rua Duilio Calderari, nº 1003 - Térreo, bairro Jardim Paulista, na cidade de Campina
Grande do Sul, Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Senhor Luis Carlos
Rosvadoski, portador da Carteira de Identidade sob nº 6.315.503-9 - SSP/PR, inscrito
no CPF sob nº 008.502.789-88, à saber:
1.2. Descrição dos itens:

1.3. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.4. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.5. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.6. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0022.2090 - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PROJETO/ATIVIDADE - AÇÕES DO EIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
REDUZIDO - 1375 e 2529 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
DESDOBRAMENTO REDUZIDO - 2566 e 2529 - MOBILIÁRIO EM GERAL
FONTE DE RECURSO - 1303 e 3497
1.7. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura.
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.11. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 111/2012 - PMM.
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 111/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.13. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.14. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.16. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Luis Carlos Rosvadoski, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antonio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
COMERCIAL ROSVADOSKI LTDA ME

Luis Carlos Rosvadoski
CPF nº 008.502.789-88
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 111/2012 - PMM

PROCESSO Nº 187/2012
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2012, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 111/2012 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade RG nº 1.326.821-5 PR e do CPF sob nº 337.613.459-68,
e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ABC
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ Nº 12.532.967/0001-01,
com sede à Rua Theodoro Schneider, nº 584, bairro Portão, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Senhor Walter Dybas, portador da
Carteira de Identidade sob nº 4.850.437-0 - SSP/PR, inscrito no CPF sob nº
872.239.539-34, à saber:
1.2. Descrição dos itens:

1.3. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.4. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.5. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento

fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.6. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0022.2090 - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PROJETO/ATIVIDADE - AÇÕES DO EIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
REDUZIDO - 1375 e 2529 - QUE. E MATERIAL PERMANENTE
DESDOBRAMENTO - 2566 e 2529 - MOBILIÁRIO EM GERAL
FONTE DE RECURSO - 1303 e 3497
1.7. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.11. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 111/2012 - PMM.
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 111/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.13. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.14. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.16. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Walter Dybas, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antonio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
 ABC COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

 Walter Dybas
CPF nº 872.239.539-34
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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Republicado por incorreção
LEI N° 1562/2012

Sumula: "Torna obrigatória a entrega de encomendas e correspondências comerciais
ou domiciliares, em todas as localidades situadas no Município de Matinhos/PR".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou, e em cumprimento
ao Artigo 61, §7º, 64, III da Lei Orgânica Municipal, e o Artigo 41, III, do Regimento
Interno, O Vice-Presidente da Câmara Municipal promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Os serviços de qualquer natureza, relativos à entrega de encomendas e
correspondências comerciais ou domiciliares, no Município de Matinhos-Pr.,
prestados por empresas concessionárias, permissionárias, ou detentoras de carta
de delegação, na forma do art. 30, I e 175 IV da Constituição Federal, são obrigatórios
em todos os logradouros públicos existentes nos Bairros, balneários e demais
localidades situadas na periferia da cidade de Matinhos.
Art. 2º - É vedada ao concessionário de serviços postais encarregado da distribuição
domiciliar de correspondência, a utilização de caixas postais comunitárias, ou
qualquer outros meios que possibilitem o descumprimento desta Lei.
Parágrafo 1º - Somente nas zonas rurais do Município de Matinhos será aberta a
exceção para colocação das caixas postais comunitárias, ou onde haja manifestação
de moradores através de assinaturas reivindicando a manutenção ou colocação
das mesmas.
Parágrafo 2° - Nas comunidades populares de baixa renda ou em áreas de difícil
acesso, onde não existam endereços residenciais ainda identificados, o
concessionário de serviços postais encarregado da distribuição domiciliar de
correspondência deverá, em trabalho conjunto com os órgãos públicos competentes
e com a associação de moradores dessas comunidades, ajudar no processo de
identificação dos endereços residenciais, de forma a possibilitar aos carteiros a
realização do trabalho de distribuição de correspondência nesses endereços.
Art. 3° - O não cumprimento do estabelecido nesta Lei implicará na cobrança de
multa diária, em valor a ser estabelecido pelo Prefeito Municipal, ao concessionário
de serviços postais que executa os serviços no território do Município de Matinhos.
Parágrafo Único - A fiscalização do cumprimento do disposto neste Lei é de
responsabilidade dos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Matinhos.
Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Matinhos, 17 de outubro de 2012.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vice-Presidente

Publicação do projeto de lei orçamentaria de acordo com a legislação em vigor

 PROJETO DE LEI Nº 30/2012.
Súmula: "Dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de Matinhos, para o
exercício financeiro de 2013, estimando a Receita e fixando as Despesas, e dá
outras providências"
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:
Art. 1° - Esta Lei estima a receita do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
para o exercício financeiro de 2013, e fixa a despesa em igual valor, nos termos do
Art. 165, § 5º., da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei
n° 4.320/64, do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2013, compreendendo:
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo e Órgãos,
Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos;
II - O Orçamento da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades
e órgãos a ela vinculada.
Art. 2° - A Receita estimada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade
Social, já com as devidas deduções legais, discriminada em quadro anexo,
representa o montante de R$ 92.942.956,62 (Noventa e Dois Milhões, Novecentos
e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Dois
Centavos) devendo ser observada a classificação de natureza técnica, será realizada

de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas:
ADMINSITRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES:
Receita Tributária R$ 30.809.020,00
Receita de Contribuições R$   3.700.000,00
Receita Patrimonial R$   2.612.544,00
Receita de Serviços R$   3.418.000,00
Transferências Correntes R$ 35.063.947,00
Outras Receitas Correntes R$ 12.814.471,12
SUB TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$ 88.417.982,12
DEDUÇÕES DA RECEITA
(-) Descontos Concedidos R$ 2.537.548,00
(-) Deduções para Formação do FUNDEB R$ 4.292.800,00
(-) Renúncia de Receita R$ 2.923.607,48
TOTAL DAS  DEDUÇÕES R$ 9.753.955,48
SUB-TOTAL DA RECEITA CORRENTE R$    78.664.026,64
RECEITAS DE CAPITAL:
Operações de Crédito R$   878.945,00
Alienação de Bens R$     12.000,00
Transferências de Capital R$ 3.452.135,00
SUB-TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL R$ 4.343.080,00
TOTAL DAS RECEITAS R$    83.007.106,64
RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA
A) FUNDO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE MATINHOS
RECEITAS CORRENTES:
Receita de Contribuições R$ 2.370.000,00
Patrimonial  R$    130.000,00
Outras Despesas Correntes  R$      30.000,00
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$ 2.530.000,00
B)    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
MATINHOS
RECEITAS CORRENTES:
Receita de Contribuições R$ 2.113.714,98
Receita Patrimonial R$ 2.900.000,00
Outras Receitas Correntes R$      10.000,00
SUB-TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$ 5.023.714,98
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS:
Contribuições Sociais - Intraorçamentarias R$        2.382.135,00
SUB-TOTAL DAS RECEITAS R$        2.382.135,00
TOTAL DAS RECEITAS R$        7.405.849,98
Interferência Financeira R$  100.000,00
Art. 3° - A Despesa, detalhada em quadros anexos segundo classificações de
natureza técnica estipuladas pela legislação, discriminada por Órgãos, é fixada no
total de R$ 92.942.956,62 (Noventa e Dois Milhões, Novecentos e Quarenta e Dois
Mil, Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos), conforme
o seguinte desdobramento:
01 - Poder Legislativo R$ 3.561.750,00
02  ADMINISTRAÇÃO DIRETA
- Gabinete do Poder Executivo R$ 1.219.292,00
03 - Procuradoria Geral do Município R$ 1.696.000,00
04 - Secretaria Municipal de Administração R$2.858.147,00
05 - Secretaria Municipal de Finanças R$ 3.085.674,00
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06 - Secretaria Municipal de Planejamento R$        372.546,00
07 - Secretaria Municipal de Assistência Social R$     7.527.141,38
08 - Secretaria Municipal de Educação, Esp. e Cultura R$   24.276.739,51
09 - Sec. M. de Turismo e Desenvolv. Econômico  R$    1.871.726,00
10 - Sec. M. de Meio Amb., Hab., As. Fund., Agr e PescaR$ 5.620.540,55
11 - Sec. M. de Obras e Planejamento Urbano R$   12.028.312,00
12 - Secretaria Municipal de Saúde R$   14.579.236,20
13 - Secretaria Mun. de Defesa Social e Anti-Drogas R$     3.446.020,00
14 - Secretaria de Controladoria R$        163.982,00
15 - Reserva de Contingência R$        600.000,00
SUB-TOTAL R$   79.345.356,64
16  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Instituto de Previdência dos Servidores R$    7.505.849,98
18 Fundo de Assistência dos Servidores R$    2.530.000,00

SUB-TOTAL R$  10.035.849,98
TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 92.942.956,62

Art. 4° - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos
adicionais suplementares ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e dos Fundos
Municipais até o limite de 40% (quarenta por cento) do total geral de cada um dos
orçamentos, utilizando como recursos para tais suplementações aqueles definidos
no parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964.
§ 1º - O controle da execução orçamentária será utilizado de forma a preservar o
equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos
artigos. 8º, 42 e 50, I da LRF.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo, por meio de ato próprio, autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares visando:
I - O remanejamento das dotações de despesas previstas no caput do art. 18, da
Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na mesma fonte de recurso
da própria unidade orçamentária ou de uma para outra, nos termos previstos no
inciso III, do § 1°, do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;
II - A suplementação de dotações orçamentárias com recursos provenientes do
superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, de acordo
com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos previstos no
inciso I, do § 1°, do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
III - A suplementação de dotações orçamentárias com recurso do excesso de
arrecadação segundo as fontes de recursos e nos termos previstos no inciso II, do
§ 1°, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 Art. 6º - A suplementação por crédito especial será autorizada por Lei e aberta por
Decreto Executivo;
Art. 7º - Os créditos aberto na forma dos incisos II, III, Art. 5º e as Transposições
não serão computados para o limite estabelecido no art. 4º.
Art. 8º - Fica o Poder Legislativo autorizado a transferir, mediante ato próprio do
Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, até o limite de 40% (quarenta por
cento) da despesa fixada para seu programa de trabalho, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária de 2013 e em seus créditos adicionais.
§ 1º - Para fins de adequação, registro contábil e controle da execução do orçamento
geral do Município, o Poder Legislativo, observando o prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da data da aprovação, encaminhará ao Poder Executivo fotocópia
do Ato que procedeu à transferência de recursos.
§ 2º - Fica estabelecido que o Orçamento Geral da Câmara Municipal será de 7%
(sete por cento) da Receita Constitucional do Município.
Art.9° - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar, mediante decreto, as medidas
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o efetivo comportamento

da receita a fim de manter o equilíbrio orçamentário e respeitar os dispositivos da
Lei Complementar nº 101/00, se a execução orçamentária evidenciar a sua
necessidade, fixando, inclusive, limitações bimestrais para a efetivação de
empenhos e de pagamentos.
Art. 10º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento
dos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, em
conformidade com o art. 5°, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 8°, da
Portaria Interministerial n° 163/01.
§ 1° - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato
do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite para cada evento de
riscos fiscais especificados neste artigo.
§ 2° - Para os efeitos desta Lei, entende-se como "Outros Riscos e Eventos
Fiscais Imprevistos" as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e
manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras
não orçados ou orçados a menor.
§ 3º - Não tendo ocorrido passivos contingentes, intempéries, outros riscos e
eventos fiscais imprevistos no exercício fiscal, o Poder Executivo poderá remanejar
o equivalente a até 90% (noventa por cento) do valor da Reserva de Contingência
previsto no orçamento de 2013 à suplementação de outras dotações orçamentárias.
Art. 11º - Os créditos adicionais especiais abertos nos últimos quatro meses do
exercício de 2012 poderão ser reabertos no exercício de 2013, por ato próprio do
Chefe do Poder Executivo Municipal, nos limites de seus saldos, conforme dispõe
o § 2º, do artigo 167 da Constituição Federal.
Art. 12º - As despesas que serão custeadas com dotações vinculadas a convênios,
operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária ficam
condicionadas à celebração do respectivo instrumento.
Art. 13º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita
ou o excesso desta poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura
de créditos adicionais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos
do inciso II, do § 1° e§ 3° e 4°, da Lei n° 4.320/64.
Art. 14º - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo
ou ajuste, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a assumir custeio de
competência de outros entes da Federação.
Art. 15º - Durante o exercício de 2013, o Poder Executivo Municipal poderá realizar
operações de crédito por antecipação da receita até o limite legal permitido, para
financiamento de programas de investimentos previstos em lei.
Art. 16º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do artigo 62 da
Lei Complementar n.º 101 de 2000, a custear despesas de competência de outras
esferas de governo no concernente a segurança pública, educação, assistência
jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante convênio ou instrumento
congênere.
Art. 17º - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas,
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural,
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do
recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70,
parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 18º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor a partir
de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013.

Matinhos, 21 de Setembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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